
















® Serviço Público Federal
MINISTERIO DA INDUSTRIA, COMERCIO EXTERIOR E SERVIÇOS - MDIC
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E
TECNOLOGIA - INMETRO

Unidade Gestora: DIOPE

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO N' 08/2017 DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE LIMPEZA, ASSEIO E
CONSERVAÇÃO DAS DEPENDENCIAS DO
INMETRO, COM DISPONIBILIZAÇÃO DE
MAO DE OBRA EM REGIME DE
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, QUE CELEBRAM
ENTRE SI A INSTITUTO NACIONAL DE
METROLOGIA, QUALIDADE E
TECNOLOGIA E A CARDEAL GESTÃO
EMPRESARIAL E SERVIÇOS LTDA.

O INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -
INMETRO, com sede legal no SEPN W3 Norte, Quadra 511, Bloco "B",4' andar, em
Brasília. Distrito Federal. e com unidades técnico-administrativas na Av. Nossa Senhora das
Graças n.' 50 Xerém -- Duque de Caxias/RJ e na Rua Santa Alexandrina, n.' 416 Rio
Comprido -- Rio de Janeiro/RJ, inscrito(a) no CNPJ sob o n' 00.662.270/0003-20, neste ato
representado pelo seu Presidente, CARLOS AUGUSTO DE AZEVEDO, CPF n.'
243.461.877-49 e pelo Direto de Administração e Finanças, ALEXANDER ASSIS DE
OLIVEIRA CPF n.' 069.562.057-69, doravante denominada CONTRATANTE, e
a CARDEAL GESTÃO EMPRESARIAL SERVICOS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob
o no 05.703.030/0001-88, sediada na Estrada do Cafundá no 2863 -- Taquara
Jacarepaguá -- Rio de Janeiro/RJ -- CEP. 22.725-030, doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada na forma de seu estatuto social por seu
Representante Comercial, OLAVO ALMEIDA JUNIOR, portador da Cédula de Identidade
n' 103.684/0-1, expedido pelo Conselho Regional de Contabilidade e CPF/MF no
025.088.607-35, resolvem celebrar o presente Temia Aditivo ao Contrato n' 08/2017,
formalizado no Processo SEI n.' 52600.10461 8/2017-39, que será regido pela Lei n.' 8.666,
21 de junho de 1993, e legislação correlata, sob os termos e condições a seguir estabelecidos:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. 0 presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do Contrato n.' 08/2017, por
um período de 12 meses, com fundamento no art. 57, inciso 11, da Lei n' 8.666/1993, incluir
a Cláusula da Garantia da Execução, bem como alterar as indicações aos dispositivos da
Instrução Nonnativa/SLTI n' 02, de 30 de abril de 2008, referentes à gestão e fiscalização do
Contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As indicações aos dispositivos da Instrução
Normativa/SLTI n' 02, de 30 de abril de 2008 referentes à gestão e fiscalização do Contrato
passam a ser as equivalentes estabelecidas na Instrução Normativa/SEGES n' 05, de 26 qe
maio de 2017, a partir de 25/09/2017. ,/ l\
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PARÁGRAFO SEGUNDO -- A partir do início da vigência da Instrução
Normativa/SEGES n' 05/2017, o regime de fiscalização e de gestão contratual passará a ser
de acordo com os procedimentos estabelecidos nesse normativo.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO
2.1. Pelo presente termo fica prorrogada a vigência do Contrato n.' 08/20]7 por mais 12
(doze) meses a partir de 26 de maio de 2018, com base na Cláusula Quinta, sob a égide do
artigo 57, inciso 11, da Lei n.' 8.666/93.

3. ci,Áusui.A TERCEIRA - DO oiREno À REPACTUAçÃO
3.1 . Com fulcro na Cláusula Sexta - Da Repactuação do Contrato, e conforme reivindicação
pleiteada na Carta Cardeal, referente a homologação da Convenção Coletiva de Trabalho de
2018 (SEI 0040026), fica ressalvado, ainda nesta vigência, o direito à repactuação.

4. CLÁUSULA QUARTA DA DOTAÇÃO ORÇAMEN'FARIA

4.1. A despesa total estimada com a execução dopresente Termo Aditivo será de R$
3.360.000,00 (três mi]hões trezentos e sessenta mi] reais).

4.2. A despesa mensal estimada com a execução do presente Termo Aditivo será de R$
280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais).

4.3. As despesas com a presente prorrogação correrão à conta do Plano Interno
n.' 9499N203806, Elemento de Despesa 33.90.37.02, Fonte 174, tendo sido emitida a Nota de
Empenho n.' 2018NE800177, no valor de R$ 1.960.000,00 (hum milhão e novecentos e
sessenta mil reais).

4.4. As despesas correspondentes ao exercício seguinte serão objeto de empenho naquele
exercício, com recursos a ele correspondentes.

5. CLÁUSULA QUINTA GARANTIA DE EXECUÇÃO

5.1. A CONTRATADA prestará garantia no valor de R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito
mil reais), podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-
garantia ou fiança bancária, correspondente a 5qo (cinco por cento) de seu valor total, no
prazo de lO (dez) dias, observadas as condições previstas no Edital.

5.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação
de multa de 0,07qo (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o
máximo de 2% (dois por cento);

5.1.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a CONTRATANTE a promover a
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláu>ülas,
conforme dispõem os incisos l e 11, do art. 78, da Lei n.' 8.666/1993; 7#.
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5.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um
período de mais 03 (três) meses após o término da vigência contratual.

5.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de

5.3. 1 . prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;

5.3.2. prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiro, decorrentes de
culpa ou dolo durante a execução do contrato;

5.3.3. as multas moratórias e punitivas aplicadas pela CONTRATANTE à
CONTRATADA;

5 .3.4. obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza,
não adimplidas pela CONTRATADA, quando couber.

5.4. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos
indicados no item anterior, mencionados no Anexo Vll-F, subitem 3.1, alínea "b", da IN
BEGES 05/2017

5.5. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE , em conta
específica na Caixa Económica Federal, com correção monetária.

5.6. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia
deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados
quando da contratação.

5.7. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de
lO (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada.

5.8. A CONTRATANTE executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:

5.8.1 . caso fortuito ou força maior;

5.8.2. alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das
obrigações contratuais;

5.8.3. descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrente de
atos ou fatos praticados pela CONTRATANTE ;

5.8.4. atos ilícitos dolosos praticados por servidores da CONTRATANTE

5.9. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as
previstas neste item.

Z
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5.10. Após a execução do contrato, será verificado o pagamento das verbas rescisórias
decorrentes da contratação, ou a realocação dos empregados da CONTRATADA em outra
atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção dos respectivos contratos de
trabalho.

5.1 1. Caso a CONTRATADA não logre efetuar uma das comprovações acima indicadas até
o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a CONTRATANTE
poderá utilizar o valor da garantia prestada e dos valores das faturas correspondentes a l
(um) mês de serviços para realizar o pagamento direto das verbas rescisórias aos
trabalhadores alocados na execução contratual, conforme obrigação assumida pela
CONTRATADA.

5.1 2. Será considerada extinta a garantia

5.12.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o
levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de
declaração da CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a
CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato;

5.]2.2 no prazo de 03 (três) meses após o término da vigência do contrato,
caso a CONTRATANTE não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será
ampliado, nos termos da comunicação.

6. CLÁUSULA SEXTA T) A PT TRT .Tf A r Ã í)
x --3/Á x v

6.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Termo Aditivo
na imprensa oficial até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no
prazo de vinte dias daquela data.

7. CLÁusui.A sÉ'nMA - DA ]iATiFiCAÇÃO
7.1. Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do Contrato n.' 008/201 7 e de
outros instrumentos não modificadas por este Termo Aditivo.

E, para fimleza e validade do pactuado, o presente Termo Aditivo foi lavrado ein 02 (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Rio de Janeiro, 2.9, de'T'Í\Cli3Ej de 2018
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